




PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 250/2010

Define Material de Consumo no âmbito da 
Câmara Municipal de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1° Fica considerado material de consumo independente da utilização e durabilidade (vulnerabilidade do estado de uso), o bem material de pequeno valor econômico, com custo de aquisição limitado a R$150,00 (cento e cinqüenta reais).
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 9 de fevereiro de 2010.
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